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Relatório Relator: Deputado

Jorge Galveias
Projeto de Lei n.° 969,XV,2.a (PCP)

Repöe os valores de pagamento do trabaiho suplementar, para todos os
trabaihadores (20.a alteracao a Lel n.° 7/2009, de 12 de fevereiro, que aprova
o COdigo do Trabaiho e 1 alteracão a Lei n.° 35/20 14, de 20 de junho, que
aprova a Lei Geral do Trabaiho em Funçöes Püblicas)
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PARTE I - CONSIDERANDOS

1.1. Apresentacao sumária da iniciativa

A presente iniciativa promove alteracöes ao Codigo do Trabalho (CT) e a Lei Geral do
Trabalho em Funcöes Püblicas (LTFP), no sentido de repor Os valores de pagamento
do trabaiho suplementar para todos os trabalhadores, designadamente, a reposicao do
pagamento do trabaiho extraordinário corn urn acréscimo de 50% na primeira hora e de
75% nas horas seguintes e a reposiçao do direito a descanso compensatório
correspondente a igual perIodo das horas trabaihadas ou a urn acréscimo de 100% no
salário no caso de trabalho em dia feriado.

Nesse sentido, argumenta-se na exposiçao de motivos que:

— “As alteracöes as leis laborais promovidas por sucessivos governos, e de forma
particularmente grave pelo Governo PSD/CDS entre 2011 e 2015 representararn
urn retrocesso civilizacional profundo e a aposta num carninho de desvalorizacão
do trabalho e de ataque a direitos fundamentais dos trabalhadores”;

— “A revisão do Código doTraba!ho em 2012 promovida pelo Governo PSD/CDS
PP representou a imposicão do trabalho forcado e gratuito corn a eliminação de
feriados, reducão de dias de férias e corte de dias de descanso obrigatório,
extorquindo milhöes de euros aos trabalhadores, prornovendo a eliminacão de
mais de 90 mu postos de trabaiho e extinguindo feriados que são simbolos de
independência nacional e soberania popular”; e que

— “0 corte de 50% no pagamento do trabalho suplementar, do trabalho em dia
feriado ou em dia de descanso semanal foi aplicado a todos os trabalhadores
ate 2015, sendo que desde então, apenas as situacoes abrangidas pela.
contratacão coletiva garantem o pagamento sem reducão. No entanto, várias
empresas tern incumprido a Iei e negado o pagamento do trabalho suplementar,
em dia de descanso semanal ou em dia feriado sem redução de 50% do seu
valor. Assim, mantém-se ainda o corte no pagamento para todos os
trabaihadores nao abrangidos pela contratacão coletiva.”.

1.2. Conformidade corn os requisitos constitucionais e regimentais

Esta iniciativa legislativa e apresentada pelo Grupo Parlarnentar do Partido Cornunista
Português, ao abrigo e nos terrnos do n.° 1 do artigo 1 67.° da Constituipão da RepUblica
Portuguesa1 (Constituicao) edo n.° 1 do artigo 119.0 do Reqimento da Assernbleia da
Repüblica (Regimento), que consagram o poder de iniciativa da Iei. Trata-se de urn
poder dos Deputados, por forca do disposto na almnea b) do artigo 156.° da Constituicao
e na almnea b) do n.° 1 do artigo 4•0 do Regimento, bern corno dos grupos parlarnentares,

1 As ligaçöes para a Constituicao e para o Regimento são feitas para o portal oficial da
Assembleia da Repüblica
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por torca do disposto na alInea g) do n.° 2 do artigo 180.° da Constituiçao e na alInea f)
do artigo 8.° do Regimento

Assume a forma de projeto de Iei, em conformidade corn o disposto no n.° 2 do artigo
119.0 do Regimento, encontra-se redigida sob a forma de artigos, ref letindo o artigo 1.0

o objeto, o artigo 2.° as alteracoes a prornover no âmbito do Codigo do Trabalho, o artigo
3° as alteracoes a prornover no âmbito da Lei Geral do Trabaiho em FunçOes Püblicas
e o artigo 4•0 a data de entrada em vigor, tern uma designacão que traduz sinteticarnente
o seu objeto principal e é precedida de uma exposicao de motivos, cumprindo os
requisitos formais previstos no n.° 1 do artigo 124.° do Regimento.

Encontrarn-se respeitados os lirnites a admissão das iniciativas previstos no n.° 1 do
artigo 120.° do Regirnento, uma vez que este projeto de lei define concretamente o
sentido das modificacöes a introduzir na ordem legislativa e parece não intringir
princIpios constitucionais.

o projeto de Iei em apreciaçao deu entrada a 9 de novernbro de 2023, tendo sido junta
a ficha de avaliapão prévia de impacto de qénero. Foi adrnitido a 13 de novembro e
baixou, na generalidade, a Comissão de Trabaiho, Seguranca Social e Inclusão (10.a)

no mesmo dia, por despacho do Presidente da Assembleia da Repüblica.

Por tratar de legislacão do trabaiho, toi submetido a apreciacão püblica de 17 de
novembro a 17. de dezembro (Separata 76, XV/2, 2023-11-17), nos termos e para os
eteitos do disposto no agora artigo 1 32.° do Regimento, bern como do disposto na alInea
d) do n.° 5 do artigo 54.° e na ailnea a) do n.° 2 do artigo 56.° da Constituição.

1.3. Enquadramento jurIdico

A nota técnica que se encontra em anexo ao presente relatOrio apresenta urna análise
cuidada e detalhada sobre o enquadramento juridico relevante para a iniciativa em
apreco, pelo que se recornenda a sua leitura integral.

Paraefeitos do presente relatOrio, sublinha-se a observacão feita na.nota técnica a
respeito do enquadramento jurIdico existente na União Europeia, a análise dos regimes
jurIdicos em vigor na Alemanha, Espanha, Franca, Itália e Reino Unido e o elenco das
convencoes adotadas pela Organizacão Internacional do Trabaiho (OIT) sobre a matéria
em apreco.

PARTE II- OPINIAO DO DEPUTADO RELATOR

Sendo a opiniao do relator de emissão facultativa, o deputado autor do presente relatório
exime-se, nesta sede, de rnanitestar a sua opinião sobre a proposta em análise.
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PARTE III — CONCLUSOES

Tendo em consideracão o anteriormente exposto, a Comissão de Trabaiho, Seguranca
Social e Inclusão conclui que:

- A presente iniciativa legislativa cumpre os requisitos formais, constitucionais e
regimentals em vigor, sugerindo-se o acolhimento das sugestöes deixadas na nota
técnica;

- Nos termos regimentais aplicáveis, o.presente relatOrio deverá ser remetido a Sua
Excelência o Presidente da Assembleia da Repüblica.
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Palácio de São Bento, 20 de dezembro de 2023

0 A Presidente da Comissão

(Isabel Meirelles)

PARTEIV-ANEXOS

Nota técnica da iniciativa em apreco
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